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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO
<!ID549060-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei no- 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 368-2 (1)
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. MOREIRA ALVES
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO

S A N TO
A D V. : ANTONIO FRAGOSO DE ARAUJO E OUTRO
REQDO. : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPIRITO SANTO

Decisão: O Tribunal julgou procedente o pedido formulado na
inicial para declarar a inconstitucionalidade da Lei no- 4.379, de 07 de
junho de 1990, do Estado do Espírito Santo. Votou o Presidente, o Senhor
Ministro Marco Aurélio. Decisão unânime. Ausentes, justificadamente, o
Senhor Ministro Celso de Mello, e, neste julgamento, os Senhores Mi-
nistros Sydney Sanches e Nelson Jobim. Plenário, 05.12.2002.

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 4.379,
de 07 de junho de 1990, do Estado do Espírito Santo.

- Esta Corte já firmou o entendimento de que a ascensão
funcional não mais é permitida pela atual Constituição, em virtude do
disposto no artigo 37, II - e no ponto que interessa não foi modificado
com a redação dada pela Emenda Constitucional no- 19/98 -, que
passou a exigir concurso público para os casos em que, anterior-
mente, era ela admitida.

- Inconstitucionalidade, por isso, do artigo 6o- da lei sob
exame, a qual, por interdependência, repercute em todo o texto da
mesma lei.

Ação que se julga procedente para declarar-se inconstitucional
a Lei 4.379, de 07 de junho de 1990, do Estado do Espírito Santo.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 953-2 (2)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. ELLEN GRACIE
REQTE. : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO. : CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o
pedido formulado na inicial e declarou a inconstitucionalidade da Lei
no- 417, de 02 de março de 1993, do Distrito Federal. Votou o Pre-
sidente, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Ausentes, justificadamen-
te, os Senhores Ministros Moreira Alves e Celso de Mello, e, neste
julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 19.03.2003.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI No-

417, DE 02.03.93, DO DISTRITO FEDERAL. ARTS. 21, XXIV E
22, I DA CF. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA
LEGISLAR SOBRE DIREITO DO TRABALHO. COMPETÊNCIA
DA UNIÃO PARA IMPLEMENTAR AÇÕES FISCALIZATÓRIAS
NO ÂMBITO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO.

É pacífico o entendimento deste Supremo Tribunal quanto à
inconstitucionalidade de normas locais que tenham como objeto ma-
térias de competência legislativa privativa da União.

A norma sob exame, ao criar regras e prever sanções ad-
ministrativas para se coibir atos discriminatórios contra a mulher nas
relações de trabalho, dispôs sobre matéria de competência legislativa
outorgada à União. Viola, ainda, o diploma impugnado, o art. 21,
XXIV, da CF, por atribuir poder de fiscalização, no âmbito do tra-
balho, a ente da Federação que não a União.

Ação direta que se julga procedente, para se declarar a in-
constitucionalidade da Lei no- 417/93, do Distrito Federal.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.689-2 (3)
PROCED. : PERNAMBUCO
R E L ATO R : MIN. SYDNEY SANCHES
REQTE. : PROCURADOR - GERAL DA REPÚBLICA
REQDO. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o
pedido formulado na inicial da ação direta para declarar a incons-
titucionalidade do parágrafo único do artigo 227 da Constituição do
Estado de Pernambuco. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco
Aurélio. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Moreira
Alves, Sepúlveda Pertence e Carlos Velloso. Plenário, 12.03.2003.

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.
LEI ORÇAMENTÁRIA: INICIATIVA. VINCULAÇÃO DE

RECEITA. AUTONOMIA MUNICIPAL. ASSISTÊNCIA À CRIAN-
ÇA E AO ADOLESCENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 227 DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, QUE DISPÕEM:

"Art. 227. O Estado e os Municípios promoverão programas
de assistência integral à criança e ao adolescente, com a parti-
cipação deliberativa e operacional de entidades não governamentais,
através das seguintes ações estratégicas:

I - ..............................................................................................
II - ............................................................................................
III- ............................................................................................
IV - ...........................................................................................
V - ............................................................................................
Parágrafo Único - Para o atendimento e desenvolvimento

dos programas e ações explicitados neste artigo, o Estado e os
Municípios aplicarão anualmente, no mínimo, o percentual de um por
cento dos seus respectivos orçamentos gerais".

ALEGAÇÃO DE QUE TAIS NORMAS IMPLICAM VIOLA-
ÇÃO AOS ARTIGOS 18, "CAPUT", 25, "CAPUT", 30, III, 61, § 1o-, II,
"b", E 167, IV, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

1. A Prefeitura Municipal de Recife, ao provocar a pro-
positura da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, pela Pro-
curadoria Geral da República, não pretendeu se eximir da respon-
sabilidade, que também lhe cabe, de zelar pela criança e pelo ado-
lescente, na forma do art. 227 da Constituição Federal e do artigo
227, "caput", e seus incisos da Constituição Estadual.

Até porque se trata de "dever do Estado", no sentido amplo
do termo, a abranger a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios.

2. Sucede que, no caso, o parágrafo único do art. 227 da
Constituição Estadual estabelece, para tal fim, uma vinculação or-
çamentária, ao dizer: "para o atendimento e desenvolvimento dos
programas e ações explicitados neste artigo, o Estado e os Mu-
nicípios aplicarão, anualmente, no mínimo, o percentual de um por
cento dos seus respectivos orçamentos gerais".

3. Mas a Constituição Federal atribui competência exclusiva
ao Chefe do Poder Executivo (federal, estadual e municipal), para a
iniciativa da lei orçamentária anual (artigo 165, inciso III).

Iniciativa que fica cerceada com a imposição e automati-
cidade resultantes do texto em questão.

4. Por outro lado, interferindo no orçamento dos Municípios,
não deixa de lhes afetar a autonomia (art. 18 da C.F.), inclusive no que
concerne à aplicação de suas rendas (art. 30, inc. III), sendo certo,
ademais, que os artigos 25 da parte permanente e 11 do ADCT exigem
que os Estados se organizem, com observância de seus princípios,
inclusive os relativos à autonomia orçamentária dos Municípios.

5. Ademais, o inciso IV do art. 167 da Constituição Federal,
hoje com a redação dada pela E.C. no- 29, de 14.09.2000, veda "a
vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, res-
salvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que
se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações
e serviços públicos de saúde e para manutenção e desenvolvimento
do ensino, como determinado, respectivamente, pelos artigos 198, §
2o-, e 212, e a prestação de garantias às operações de crédito por
antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8o-, bem como o
disposto no § 4o- deste artigo".

A vedação é afastada, portanto, apenas nas hipóteses ex-
pressamente ressalvadas, que não abrangem os programas de as-
sistência integral à criança e ao adolescente.

É que, quanto a isso, o inciso IV do art. 167 da Constituição
Federal encerra norma específica, fazendo ressalva expressa apenas
das hipóteses tratadas nos artigos 198, § 2o- (Sistema Único de Saúde)
e 212 (para manutenção e desenvolvimento do ensino).

6. De qualquer maneira, mesmo que não se considere violada
a norma do art. 168, inciso IV, da C.F., ao menos a do art. 165, inciso
III, resta inobservada.

Assim, também, a relativa à autonomia dos Municípios,
quanto à aplicação de suas rendas.

7. Ação Direta julgada procedente, declarando-se a incons-
titucionalidade do parágrafo único do art. 227 da Constituição do
Estado de Pernambuco.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.837-1 (4)
PROCED. : CEARÁ
R E L ATO R : MIN. SYDNEY SANCHES
REQTE. : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

CEARÁ

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o
pedido formulado na inicial e declarou a inconstitucionalidade do ar-
tigo 4o- da Lei no- 12.646, de 17 de dezembro de 1996, que acrescentou
o parágrafo único ao artigo 125 da Lei no- 12.342, de 28 de julho de
1994, ambas do Estado do Ceará. Votou o Presidente, o Senhor Mi-
nistro Marco Aurélio. Ausentes, justificadamente, os Senhores Mi-
nistro Moreira Alves e Celso de Mello. Plenário, 19.03.2003.

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL.
MAGISTRADOS: PROMOÇÃO. PRINCÍPIO DA ALTER-

NÂNCIA: ANTIGUIDADE E MERECIMENTO.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: ART.

4o- DA LEI No- 12.646, DE 17.12.1996, DO ESTADO DO CEARÁ,
QUE ACRESCENTOU PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 125 DO
CÓDIGO DE DIVISÃO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ES-
TADO (LEI No- 12.342, DE 28.07.1994).

Atos do Poder Judiciário
.
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